
Assunto:INDICAÇÃON°®/2023

O(A)  Vereador(a), THIAGO MARQUES DE ALBUQUERQUE, que a esta subscreve,

no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo  regimento  intemo,  solicita  a  vossa

excelência  que  seja  submetida  a  presénte  indicação  para  apreciação  do  plenário,  e

posterior   envio   ao   (à)   Chefe   do   Poder` Executivo   Municipal   de   Meruoca,   JOSÉ

HERTON ALVES DE SOUZA, Secretário de Educação, JOSÉ ARIVELTON MOURA

PAULO,       INDICANDO-LHE      CONCEDER      PREMIAÇÃO      AOS      ALUNOS

PARTICIPANTENTES E GRATIFICIAÇÃO AOS PROFESSORES ORIENTADORES

DAS OLIMPÍADAS ESTUDANTIS, CONFORME PROJETO DE LEI EM ANEXO.
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0`  pedido. fuhdamenta-sé. na`  necessidàdé~'da; féàlizáção :de  sérviçós  é  açõés  que  irão

garantir  a  promoção  e  màhutenção :dó§  diié'itos  fundaméri`úis  de  no§éos'  múnícipes.

Biiscando-se, assim,  promovér memori``as ;éhi  nos`§a Ci-d`ade{.`

Paço da Câmara Municipa] de'Me+uóca-CE, _  \u    `,tí(`   de
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AUTORIZA 0 CHEFE DO PODER

EXECUTIVO       A       CONCEDER
PREMIAÇÃO       AOS       ALUNOS
PARTICI PANTENTES                       E
GRATI FICIAÇÃO                          AOS
PROFESSORES
ORI ENTADORES                        DAS
OLIMPÍADAS  ESTUDANTIS  QUE
INDICA         E         DÁ         OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art.  1°.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder premiação aos
alunos  participantes  e  gratificação  aos  professores  orientadores  atúantes  ha  OBA -
Olimpíada  Brasileira  de Astronomia  e Astronáutica,  na,ONC -Olimpíada  Nacional de
Ciências,   na  ONEE  -  Olimpíada  Nacional  de  Efiçiência   Energétiça,   na  OBMEP  -
Olimpíada  Brasileira  de  Matemática  das  Escolas  Públicas,  na  Olimpíada  Canguru  da
Matemática, na OBQJr -Olimpíada Brasileira de Química Júnior, na OBFEP-Olimpíada
Brasileira de Física das Escolas Públicas,  na ONHB -Olimpíada Nacional em  História
do Brasil,  na OBG -Olimpíada Brasileira de Geografia.

Art.  2°.  As  premiações de que tratam  o Art.  1° desta`iei `serão  concedidas  aos
alunos(as)  participantes  após  a  divulgação  oficial  dos  respectivos  resultados finais,  e
serão distribuídas da seguinte forma:

1. 0 aluno(á) que conquistar medàlha 'dé ó`urQ será` premiado(a) com o perc-e`ntua]
de  30%  do  valor  do  salário  -h`ínihio  d`o  ahó  Vigente `no  `ano' da  realização  da
Ólimpíada;
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11.   0   aluno(a)   que   conquistar   medalha   de   prata   será   premiado(a)   com   o
percentual  de  20%  do  valor  do  salário  mínimo  do  ano  vigente  no  ano  da
realização da olimpíada;

!11.   0  aluno\(a)  que  cón\quista,rt`TÊd?lha  deê>bronz`e: será  premiado(a)  com   o
percentúal  de   15%  do  válgr  dó `s'alário  míhimo~ dó  aho  vigente  no  anó  da
realização da olimpíada;

§   1°.   As   gratificações  de   que  tratam   o   capuf  e   incisos   deste   artigo   são
cumulativas e serão pagas em cota úniba até o\último dia útil de cada ano.

§ 2°. Fica a cargo da Secretaria Municipàl da Educação a expedição e publicação
do respectivo Edital de Prerhiação, ou in§trumehto congênere`, e a <execução dos
demais atos necessários à concretização dos pagamentos desses valores.

Art.``3°.-.As:gratificações.-de`quetratam:o.Art.`1°`destaLei.serão.ooncedidas.aos

pE.ofessQ[es,'o.rientadQres`>apósi'`a`./tivulgação.oficiaLdos;'respç,ctivos;resultados
finaisce:.Serão distrjbuídas da seguinte forma:

1 : O(a) Profess,or(a),Qriçntadófi(a}i,com`;um alunó Premiado;commedàlha deouro
em  uma.,das, olimpíadàs citadas 'hG,c.aput dó Artigo ``1,°, fará \jus,ao.. recebimento
de ,R$ 500,00 (quinhehtos reais);

11.  O(a)  Professor(a),  Orientador(a),+com  um  aluno`premíado  com ,medalha.`de
prata, em./uma  das   olimpíadasL.cítádas,  nó  caput`do  Artigo,.1P,:.fará jus   ao
rec`ebjTen.to d.e R$ 3QO,00 (trezentos reais);

`,y          ;,       '

Parágrafo Único. As gratificações de que trata ,o capw e incisos deste Ariigo não
são  cumuJativas  e  Serão-.repassadas`` ,... aos' professores  orientadores'  mediante
folha.` de pagamento.

---.1.-`;_ ,-,,. `-',       _':  ,,,,, _i      ,    l:L-r? ,,.,, (`í      ;-_:  ,.,. ;,                   .           .:     ,:-

Arii7 4£:.: A` escola que obter,.,o;`diaior somtatório domúmero de.me.da`Ihas :em todas
asr:`olimpíadas.que`se:jnscreveuí'.ganhará Lum  laboratório  móJel  de ciências da
natureza.
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Art. i`50. As de`spesas-..decQrmntes dest?, Lei sêrão ` atendidas conforme-dotação
orçamentária  disponível  no .Fundo  Municipal  de  Educação - FME  e  Fundo  de

Manuten.ção  e_Desenvolvime,nto  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profis''Sionais dá Educaçãó '-TFÜNbEB. ` \t

r       ,      J,-J,=`      -'\ .-..-  `^          .

Art.  6°.  Esta  'Lei  entra  em vjgor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições em contrário.
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Meruoca/CE.,12 de junho de 2023.
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